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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No 
z!), 

DIPENSA DE LICITACAO No 13/2017 

DATA DA ABERTURA: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestar serviços de Consultoria em 

Investimentos para o Regime Próprio de Previdência dos servidores municipais 

RECURSOS: 

(655) 16.01.09.272.0016.2.007.3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serviços de 
Terceiros — PJ — 1000 — Departamento de Gestão Previdenciária. 
(36) 03.001.04.122.0016.2.019.3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serviços de 
Terceiros — PJ —1000 —Departamento Administração. 
(87) 04.003.04.123.0008.2018.3.3.90.35.06.00.00 — Serviços de Consultoria — 
PJ — 1000 — Departamento de Fazenda. 

CRITÉRIO: Menor Preço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodaro, 1837— Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

Memorando 

Do: 	Departamento de Gestão PrevIdencieria 

Para: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos/PR, 20 de junho de 2017. • 
Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência, a competente 

autorização para que possamos realizar Dispensa de Licitação, nos termos 

do art. 24, II da Lei 8.686/93, tendo como objeto serviço de Consultoria em 

Investimentos, dando todo suporte aos gestores do RPPS, visando o correto 

atendimento as exigências impostas pela MPAS. 

Informamos que a referida consultoria será através da empresa 

Crédito e Mercado Gestão de Valores Mobiliarios - CNPJ: 11.340.00910001-

68, no valor total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), sendo em 12 

11 	parcelas mensais de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), tendo em 

vista que foi a empresa que apresentou o menor valor. 

Atenciosamente, 

Jea (lado Mendes Alexandre 
Departamento de Gestão Previdenciária 
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Goiânia IGO), 14 de junho de 2017. 

À 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Siqueira Campos - Parola. 

Siqueira Campos - PIE 

Objeto. Proposta comercial para a prestação de serviços de consultoria em investimentos 

• 
Com experiência de urna equipe com 15 anos na área de investimentos com foco em fundos de 

investimentos a Confiança Consultoria em FIPP5 leva até os gestores de regime próprio de previdência 

social o conhecimento de profissionais altamente capacitados e com comprovação técnica e prática de 

exercício da função. 

Enviamos cotação de preços para prestação de serviços na área de Consultoria em Investimentos 

para FIPPS. 

Serviços Prestados: 

Prestação de consultona em investimentos, especificamente para Regime Próprio de Previdência 

Social - RPP5, considerando os elementos necessários ao cUrnprimento das obrigações dos gestores 

de RPPS estipuladas na Resolução 3.922/2010; 

	

II. 	Análise do Panorama Econômico relativo ao mês anterior; 

	

Ifil III. 	Enquadramento das aplicações nos segmentos e artigos da resolução 3.922/2012, com alerta em 

casos de desenquadramento; 

IV. Rentabilidade individual e comparativa das aplicações financeiras de forma a identificar aquelas 

com desempenho insatIsfatário; 

V. Análise de risco da carteira dos fundos de Investimentos; 

VI. Concentração de investimentos por Instituições financeiras, análise comparativa das taxas de 

administração por fundo de investimento, quantidade de cotistas por fundo de investimento que 

compõem a carteira, rentabilidade da carteira após as movimentações mensais, disponibilizada 

mensalmente e cumulativamente no decorrer do ano em exercício, comparativamente a meta 

atuarial, gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos; 

VII. Assessoria na elaboração da política anual de investimentos, análise de regulamentos de fundos de 

investimentos ofertados ao RPPS, emissão de parecer sobre a situação e oportunidades das 

aplicações financeiras, contato para esclarecimentos através de telefone/Internet; 
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VIII. Elaboração de relatórios detalhados sobre a rentabilidade e risco das diversas modalidades de 

operações e demais ativos alceados nos segmentos de renda fixa, renda variável; 

IX. Assessoria no credenciamento das instituições financeiras e elaboração de APR's (Formulário de 

Autorização de Aplicação e Resgate); 

112 horas-aulas de curso preparatório para exames de certificações ANISIMA CPA-10 e CPA-20 e 

CGRPPS da APIMEC. 

Para a prestação dos serviços retroqualificados o valor desta proposta ë de RS 7.920,00 (sete mil e 

novecentos e vinte reais) pagos em 12 parcelas de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). 

Esta proposta se dá para a execução de 12 (doze) meses de prestação de serviços, contados à partir da 

assinatura do contrato, prorrogáveis por igual ( periodo, conforme a lei federal nsl 8.666 / 1993 e suas 

40 	demais substitutas. 

Esta proposta tem como validade de 90 (noventa) dias a contar com a data. 

CONFIANÇA CONSULTORIA M INVESTIMENTOS EÉRELI -EPP 

119 389 406/0001-31 
iNVESzivEnzas 

Ria,11901.° 	SiOLIL 
CEP :AZ 43 001FdAGOJ 

Co', 



LEMA PROPOSTA DE 

CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 

Fortaleza/CE, 13 de junho de 2017 
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Ao 

Fundo de Previdência do Município de Siqueira Campos 

Prezado(a) Sr(a). Gestor(a), 

A LEMA ECONOMIA & FINANÇAS tem a satisfação de submeter à ap reciaçâo de V. 

Sas proposta para prestação dos serviços profissionais de consultoria de investimentos. 

Mais de que apenas o aconselhamento acerca da escolha ótima dos produtos de 

investimentos disponíveis no mercado, a Consultoria de Investimentos atua dando • 	todo o suporte necessário aos gestores dos Regimes Próprios de Previdência Social 

visando o correto atendimento às exigências do Ministério da Previdência na obtenção 

e manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciana (CRP). 

Somos uma empresa de Consultoria de Investimentos autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

Não possuímos vinculo com nenhuma instituição financeira e temos como 

função principal a defesa aos interesses dos RPPS. 

Para facilitar o entendimento quanto à natureza dos serviços dividimos esta proposta 

em tópicos, como segue: 

• 
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CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 
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rest ção de serviços de assessoria e consultoria em investimentos, na forma da 

esol ção CMN n0  3.922/2010 e suas alterações e da Portaria MPS No 519/2011 e suas 

Iterações, além do fornecimento de sistema online para controle e monitora mento dos 

inves •mentos. 

Atl dados Propostas 

1. Assessoria na escolha de produtos financeiros: 

Assessoria na escolha dos produtos de investimentos que farão parte da carteira de 

Inves 'mentos do RPPS. 

2. A Mise e acompanhamento do cenário macroeconômico: 

Através de acompanhamento e estimativas buscamos antever os movimentos das 

princ: ao variáveis econômicas, tais como PIB, inflação, taxa de juros e taxa de câmbio 

do Brasil e do exterior como forma de maximizar retorno e minimizar os riscos incorridos 

nos produtos de investimentos. 

3. A álise e Enquadramento dos Investimentos na Resolução n° 3.922/10 do 

CMN: 

A Re50i lição dispõe sobre as aplicações dos recursos dos RPPS, sendo necessário o 

engu dra mento dos investimentos obedecendo aos limites presentes na legislação vigente 

e na olitica de investimentos do RPPS. 

Fazemos esse acompanhamento constante sempre avaliando, antes da compra ou novos 

aportes nos produtos e antes dos resgates de recursos, se não ocorrerão problemas de 

dese guadramento. 

4. Lançamento do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos 

- CAIR: 

De acordo com a Portaria no 519 do Ministério da Previdência, é obrigatório o envio mensal 

do D IR, através do CADPREV, para o Ministério da Previdência sob pena de ficar com a 

CRP i regular. 

Através do envio mensal dos extratos de investimentos e conta corrente do RPPS 

elaboramos e enviamos o DAIR ao Ministério sob autorização e acompanhamento do gestor 

de recursos do RPPS. 

5. Elaboração e implantação da Política de Investimentos e lançamento do 

Demonstrativo da Política de Investimentos - OPIN: 

A politica de Investimentos estabelece a relação entre os objetivos do RPPS e a 

operacionalizaçâo dos investimentos- É quem rege e dá o direcionarnento à área de 

Inves imento do RPPS. 

• 

• 
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CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 

De acordo com a Portaria no 519 do Ministério da Previdência, é obrigatório o envio au ai 
eQ0007 

do DPIN, através do CADPREV, para o Ministério sob pena de ficar com a CRP irregular. 

abocamos a politica, apresentamos presencialmente ao ROAS e fazemos o devido envio 

ao Ministério. 

6. Auxilie no preenchimento dos formulários de Autorização de Aplicação e 

Resgate — APR: 

Desde 25 de junho de 2012, a Portaria no 170 do Ministério da Previdência, passou a exigir 

ue os RPPS preencham o formulário APR para todas as aplicações e resgates realizados. 

Elaboramos treinamento sobre o correto preenchimento do formulário e realizamos o 

acompanhamento rotineiro de tais formulários de forma a minimizar futuros problemas. 

. Implantação/Acompanhamento do Comitê de Investimentos: 

Prestamos assessoria durante todo o processo de criação do Comitê e seu Regimento, 

inclusive participando das reuniões quando necessária. Após a criação da Comitê, fazemos 

o acompanhamento das rotinas e enquadramento às normas vigentes. 

8. Criação/Acompanhamento do Credenciamento de Instituições Financeiras: 

Desde 25 de abril de 2012 a Portaria no 170 do Ministério da Previdência, passou a exigir 

ue os RPPS façam um prévio credenciamento das instituições financeiras, gestores e 

dministradores dos fundos antes da realização de qualquer operação. 

restamos assessoria na elaboração do regulamento para credencia mento das instituições 

fazemos o acompanhamento da documentação enviada por estas a fim de verificar o 

enquadramento ou não no que exige a norma vigente. 

. Elaboração de relatórios periódicos: 

a) Carta Mensal: 

elatèrlo contendo o panorama do mês anterior e perspectivas para o mês atual 

macroeconômico, renda fixa e renda variável), índices de mercado e projeções. Enviado 

té o5° dia útil de cada mês. 

b) Composição da Carteira: 

Relatório de acompanhamento da rentabilidade do mês e acumulada dos investimentos do 

PPS e o cumprimento ou não das metas estabelecidas. Enviado até 0100 dia útil de cada 

mês. 

c) Relatório Trimestral de Investimentos: 

Relatório de acompanhamento da rentabilidade do trimestre e acumulada dos 

Investimentos do RPPS e o cumprimento ou não das metas estabelecidos; divisão da 

carteira entre Instituições financeiras e subsegmentos de aplicação; indicas de risco da 

carteira. Enviado até o 100  dia útil de cada trimestre. 

d) Recomendação de Investimentos: 

• 

• 
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Carteira sugerida, contendo também as produtos recomendados pela consultoria ou 

solicit dos pelo Cliente. Enviado sempre que necessário, sem periodicidade definida. 

lã:Assessoria técnica e de informações junto aos órgãos reguladores e 

fiscalizadores: 

Temo profissionais qualificados sempre à disposição para quaisquer consultas referentes 

à legislação (alteração ou criação de novas leis, portarias, etc.) referentes aos 

Invest mentos do RPPS, inclusive quando do recebimento de notificações, ofícios ou 

auditorias dos órgãos de regulação no que se refere a investimentos. 

11.Gonsultas de investimentos: 

Temo profissionais qualificados sempre à disposição para quaisquer consultas referentes 

a eventuais dúvidas relacionadas aos mercados financeiro e de capitais, Índices 

econ MICOS, produtos oferecidos ao RPPS, certifmações, etc. 

Meamos a disposição para fazer uma análise prévia de todos os produtos Oferecidos ao 

RPPS pelas instituições financeiras. 

12.gistema de Gestão de Carteiras (onfine): 

Disponibilização de login e senha de sistema online, onde podem ser consultados: 

a. Acesso via pieb; 

b. Composição da carteira de investimentos; 

c. Enquadramento dos investimentos perante a Resolução CMN no 3.922/2010 e suas 

alterações e perante a Política de Investimentos; 

d. Rentabilidade mensal dos investimentos e comparação à meta atua nal ; 

e. Emissão de relatórios trimestrais de investimentos, 

f. Emissão de relatórios mensais sobre o cenário econômico nacional e internacional; 

g. Divisão da carteira de investimentos por Instituição financeira e segmentos de 

aplicação; 

lz. Atualização automática das cotas dos fundos de Investimentos; 

1. Solicitação de parecer técnico sobre fundos de investimentos; 

). Credenclamento das instituições financeiras; 

Is. Elaboração dos Formulários APR; 

I. Geração de login e senha para membros de Conselho e Comitê, Auditores ou 

quaisquer outras pessoas com acesso restrito a informações, sendo estas definidas 

pelo gestor do RIJEIS. 

I Obrigações do RPPS perante a consultoria 

if Envio dos extratos mensais de conta corrente e de investimentos 
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LEMA PROPOSTA DE 

CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 

1 Investimento Proposto 	 C00009 
ela realização dos serviços será cobrado o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, 

otalizando R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) no período de 12 (doze) meses, pagos 

tê 050  dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços. 

Todos os encargos (IR, 1195, Cofins, Cal e 155) pagos pela LEMA estão incluídos no valor 

acima descrito, bem como todas as despesas referentes a deslocamentos, hospedagem, 

lirn ntação, etc, quando da realização das reuniões presenciais também já se encontram 

Lnclu das no valor acima mencionado. 

• Validade da Proposta 

Est proposta é válida por 90 dias. 

Colocamo-nos á disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

Everardo Perneados Metias 
	

Vitor Leitão Rocha 

Sócio 
	

Sócio 
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Comprovante de Inscrição ode Situação Cadastral 	"30010 
Contribuinte, 

Confira os dados de IdentifiCaygio da Pessoa JUrldiCa e, se houver qualquer divergência, prOVidende pinto à 

RFB a sua atUalizaçáO Cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

tiú IVERO DE riSCRICAO 

MATRIZ 
14.813.60101001-00

14112/2011 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

OPTA OE ABERTURA 

N~ 9M1E901101. 
MAllAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.- EPP 

TITULO DÉTESWELECDENTO{NOVE DE FAMISVG 
LEMA ECONOMIA & FINANcAS 

CÔPIGO É DESCRIÇÂO DA ATMOM E ECONÔMEA PpimcmAL 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em 000410 empresarial, exceto consultoria técnlea especifica 

cOmeo E DEU RIÇ .4013,9 ATMDADES ECO:10.11CM SEC UNDOAPAS 
66.1.9-3-99 - Outras atividades auxiliares doe serviços financeiros na.° especificadas anteriormente 
52.19-9-99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio admintstrativo na, OSNICW[CaCCOS 

anteriormente 
62.30-0-01 - Serviços de organização de feiras. congressos. OX OSiçóOS O ftabs 
62.02-100 -Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customSvels 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gen0nelat 55.994-04 - 

0001e0EUESCRIÇÂODANATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRWOURO 'NUMERO 
609 

CONPLEMENTO 
SALA 202 

AV DOM LUIS 

CEp I eu 	nErro mearRaours 
1 1 mjN:T(12)LEEA ECI i uF  CE 

60.160-230 

ENDEREÇOEMMONICO 
cONTATOgLEMAEF.cORIBR I (T0E0LEIR:231NEE1. 43886 

ENTE FEDEROMO RESPO 	L 	FR} 

StrUPOÓCOO~L 
DATADA GITIA00 tODASTRAL 
14/12..2011 

ATIVA 

1011V0 DE BITUAÇ AO ceoranax 

SITUO4 
.~....e. 

DATA DA SMPC AO ESPECIN-
""*." 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22108/2017 às 14:31:39 (data e bOrà de Brasilia). 
Página 1/1 
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Santos, 09 de junho de 2017 

Proposta de Serviço de 

Consultoria em Investimentos 

Fundo de Previdência do Município de 

Siqueira Campos / PR 

Crédito e Mercado Pestâo de Valores mobillArlos 

CEP 11010 lEa Pelef orle EI3)3878 84E0 
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Histórico da Empresa no Segmento de RPPS 

O Grupo Crédito & Mercado foi constituído em 2003 por uma equipe de profissionais do mercado financeiro, e desde 

2007 passou a prestar serviços para Regimes PrOprios de Previdência Social. 

Inicialmente, a unidade da Crédito & Mercado Educação Executiva interagiu com,  os RPP5 disponibilizando cursos 

para certlficaç5es profissionais ANBIMA e, postenormente, colocando à disposição diversos temas de interesse do 

setor. 

Em 2009 identificamos uma oportunidade de negócio em consultoria na área de investimentos. Nasceu então a 

Crédito & Mercado Consultoria em Investimentos 

• 	Hoje com 270 
clientes em contratos regulares e mais de 150 clientes que utilizam serviços eventuais. a empresa tem 

sob seu aconselhamento mais de 15 bilhOes de reais. 

Hoje somos um grupo empresarial especializado na prestação de serviços e soluçdes para Regirne Próprio de 

Previdência. 

Nossos Pilares para a PrestaçãodoServiçodeConsultoria 

li 

rt,e, 

Ar +Idirm.n.a 

ii 

CrédU.eMerodo Gestà0 cle valetes Mobiliarias 
Rira KV de Novembro 204 -12. itndar• Centre • San lós SP 

CEP,  11.010.150 -rei& one (13)387B-5400 
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• 

• 

Os Serviços 

• CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS 

O serviço de consultoria em investimentos voltado à RPP5 tem como principal objetivo proporcionar aos gestores a 

oportunidade de planejar, executar e gerenciar seus Investimentos de forma eficaz e objetiva através de um sistema 

on-line. O responsável pela gestão acena de forma multo simples às informações necessárias para o 

acompanhamento da rentabilidade, riscos e enquadramento da carteira, alem de todos os elementos necessários ao 

cumprimento das obrigações estipuladas na Legislaçâo vigente, bem como as orientações da CVM - Comissão de 

Valores Mobiliários. 

Exercendo o seu papel de forma ética, todas as informações apresentadas pelo sistema, são organizadas com base em 

dados fornecidos por instituições idôneas)  tais como ANBIMA, CM e ainda, consultorias especializadas em 

fornecimento de dados para esta finalidade. 

Um dos diferenciais do serviço de consultoria da Crédito g. Mercado a disponibilizaçào de um software via web que 

objetiva auxiliar a gestão dos recursos financeiros do RPPS. Esta plataforma online estará disponível no site 

www.creditoememado.com.br, e pode ser acessado através da rede mundial de co.mputadores. Este acesso será 

realizado através de log.  in e senha, fornecida apôs a contrafação dos serviços. 

• 	Quanto à emissão de relatórios, segue o escopo: 

I. 	Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês anterior.  

2. Editorial sobre o panorama econômico relativo ao trimestre anterior; 

3. Relatório de Politica de investimentos—envio de minuta base da Consultoria parao ano corrente e analise da 

Politica de Investimentos vigente do RPPS; 

4. Relatório de análise inicial da carteira de investimentos; 

5. Relatório de Monitoramento (Bimensal) -análise qualitativa da situação da carteira em relacNo à composicào, 

rentabilidade, enquadramentos, aderénna à Politica de Investimentos, riscos (mercado, Liquidez e crédito); 

análise quantitativa baseada em dados históricos e ilustrada por comparativos gráficos e; sugestões para 

otimização da carteira; 

6. Relatório Trimestral - contendo analise sobre a rentabilidade e risco das diversas Modalidades de operações 

realizadas pelo RPPS, com titulos, valores mobiliários e demais ativos alotados nos segmentos de renda fixa, 

renda variável. 

7. Relatório de Avallaçâo de Fundos de Investimentos 555 análise de regulamento, enquadramento, prospecto 

(suando houver) e parecer opinativo; 
B. Parecer Técnico de Assembleia de Fundos de investimentos - resumo e análise de ata contendo parecer 

opinativo; 

9. Parecer Técnico de Politica de investimentos -análise da Politica de investimentos vigente do RPPS contendo 

parecer opinativo, 

10. Parecer Técnico contendo subsídios e esclarecimentos para u9lização em defesas junto a Orgá os 

Reguladores, Fiscalizadores e Judiciais; 

11. Relatório de Avaliação de Fundos de investimentos Estruturados- analise de regulamento, enquadramento, 

prospecto (quando houver) e parecer opinativo — até 12 (doze): 

Crécirta e Mareado GeStáo de va9res Mobilianor 

[IP 1101C150 Tad ene 1In TB7143401) 
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Consultoria em InvesEinenios 

• Quanto ao sistema, nossa plataforma online fornece ampla e detalhada quantidade de informações, abaixo 

elencadas: 

1. Enquadramento das aplica çaes nos segmentos e artigos da ReSOlfaçâo CM N n9 3.912/10, com alerta em casos 

de desenquadramento. 

2. Enquadramento das aplicaçbes de acordo com os limites definidos na Politica de Invesdrnentos, com alerta 

em casos de desenquadramento. 

3. Rentabilidade individual e comparativa — benchmarks — das aplicações financeiras de forma a identificar 

aquelas com desempenho insatisfatório. 

4. Marcação a Mercado da carteira de Titulas Públicos Federais permitindo a visualização de oportunidades de 

compra e venda. 

5. Concentração dos investimentos por instituição financeira. 

6. Taxa de admmistração por fundo de investimento, possibilitando análise comparativa. 

7. Quantidade de çotistas por fundo de investimento que compõe a carteira. 

8. Rentabilidade da carteira apds as movimentaO es mensais, disponibilizada mensalmente e tu rnulativamente 

no decorrer do ano em, exercício, comparativamente a meta atuarial. 

9. Gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos. 

10. Informações dos investimentos para o preenchimento do cadastro bimestral no porta t do NI P5 —"CADPREV"; 

11. Ferramenta de auxilio no preenchimento do Formulário APR —Autorização de Aplicação e Resgate. 

12. Assessorar no credenciamento de instituições Financeiras. Administradores e Gestores de Fundos de 

Investimento, observadas as disposições contidas no Art. 39, inciso N, parágrafos 19 e r da Portaria NUS n9 

440. de 09 de outubro de 2013. bem como, plataforma on line para auxilio na execução de todo o processo, 

com emissão dos documentos para cumprir a obrigatoriedade do MI95. 

13. Ferramenta que possibilita o cadastramento de outros usuários no sistema com iog In e senha individualizada, 

permitindo acesso a todas as ferramentas e/ ou limitação ao conteçclo, a critério do Presidente do WS. 

14. ferramenta que permite a inclusão de massas segregadas, com emissão de relatónos na f orma separada por 

massa, ou consolidada. 

Adicionalmente. a contratação do serviço de consultoria em investimentos, inclui: 

1. Assessorar por telefone e e-rnall na elabora çào de demonstrativos e relatórios diversos, no preenchimento de 

formulários, bem como auxiliando na interpretação de normas pertinentesà prestação de serviços; 

2. Assessorar o contratante a adotar todas as providências necessárias no tocante à área de investimentos para 

assegurar a renovação do CRP; 

3. Assessorar por telefone e e-mail previamente ao acontecimento de Assembleias de Fundos de Investimentos 

através de análise da pauta proposta na convocação da Assembleia e histórico dos Fundos 

4. Coleta, consolidação e lançamento no sistema das informações das posições; 

5. Ate 2 duas) Reuniões presenciais na sede do F9PPS e, quando acordado, nas reuniões dos Conselhos 

Administrativos, Fiscal e Comitê de Investimentos; 

Credito M arcado CeSt ao de VaInsesMobilanos 
Rua XV de Novembro 204 If Andar centre • Santos -SP 
CEP 19010 159 Telefone 11315578.8SW 
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Compromisso Público Crédito & Mercado 

A Crédito & Mercado é $ lz consultoria de investimentos do mercado a registrar 

um compromisso público+  com os seus clientes, se comprometendo a não 

distribuir fundos, e apresentar sempre as melhores alternativas do mercado com 

a imparcialidade que o serviço requer. 

Cursos e Palestras 

A crédito & Mercado Educação Executiva é uma empresa voltada a desenvolver soluções inovadoras que conectam 

diferentes metodologias e recursos educacionais, a fim de impulsionar a aprendizagem. Com  vasta experiCncia no 

setor de Regimes Próprios de Previdência Social,. são organizadas estruturas e equipes que se dedicam ao 

atendimento das necessidades do setor. 

Valor dos Serviços 

O valor global da prestação de serviços de Consultoria em Investimentos, é de R$ 7.800,00 sete mil e oitocentos 

reais) divididos em 12 parcelas de R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 

A validade desta proposta é de 60 {sessenta) dias 

ClEcito s Mercado fiestlo de VElores mobiliários 
Rua XV de ItypensbroE04 - Is Andar- Centro - santos SP 
CEP 11010-150 te lefone 1131 3M-54W 
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Contatos e Midlas Sociais 

"w.creditoem ercado.com.br/blogconsultoriaeminvestimentos  

www.lacebook.cam/creditoememadoconsultinvestimentos 

twitter.com/cm_consulw  ria 

www.creditoemercado.com.br  

L1 licita coes@creditoemerca do.com.br  

es 013 3818.8.400 Ramal 510 

: 	 App Crédito &Mercado Consultoria em Investimentos 

(disponive/powAndroide10.5) 

Caso seja do interesse do RPPS., nos colocamos à disposição para agendarmos urna apresentação mais detalhada dos 

nossos produtos 

Atenciosamente, 
340 009t000l..eí1  

CRÉDilt AIERC er..;CCT/iLi DE 

trirriele rErirt. 

Luiz Felipe Carvalho Alfonso 

Diretor 

Cena e Derreto GestEc de tia breu MoerDos 
Rue arde Novembro tet IP Andar - Centro -Sentes • SP 
CEP 11010-150 -1elefone 11313078.0403 

Li 

es 



2017-6-25 
Campredellte de insCrugi0 e de SitTaÇRD Cedeetral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
in 	a  Ti 1.1 

Contdbuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INCUTO° 
11.340.009/000148 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/10/2009 

NOME EMPRESNRAL 

CREDITO 8. MERCADO GESTA° DE VALORES MOBILIARIOS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOM DE FANTASR) 
R.R..••• 

000100 5 DESCRIÇÃO DAATIROADE ECONOMICARRINCIPQ 
88.19-3-90. Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 
COMO° E UESCRIÇÂODASATIVFOPLES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E VER.:MURO DA MATUREZAJURIORA 
208-2 - sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R XV DE NOVEMBRO 

NUMERO 
204 

COMPLEMENTO 
ANDAR 1 

CRT 
11.010-150 

EARROJOISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SANTOS 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELErRONCO TELEFONE 

03) 3219-9474 

ENTE FEDERATIVO RESPCNSRPEL IEFR) 
......* 

SITUAÇÃO CPOPSTRXR 
ATIVA 

DATA CA &MAÇÃO LACAS-MAL 
23110/2009 

MOTIM DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SM-McA0  Esnovu DATA DA SRUPSAO ERPECRL 
...••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/06/2017 as 08:59:02 (data e hora de Brasília). 
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Z SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Departamento de Administração Tributária 

rauxiCIPio coe sAnos 

ALVARÁ 2017 - VÁLIDO ATÉ 31/12/17 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL - Lei Municipal 3531/6E3, 
ert. 430,§3° 

NSCRIÇÃO MUNICIPAL: 189110-8 
CONCEDIDO A: CREDITO & MERCADO GESTA° DE VALORES MOBILIARIOS LTDA 
CPF/CNIQ: 11.340.009/0001-68 
ESTABELECIDO: RUA XV DE NOVEMBRO, 204 - 10  ANDAR 

RAHO DE ATIVIDADE: K66193990 - Outras atIvIdades auxiliares dos serviços financeiros nào 
especificadas anterlormente-serviços de consultoria em Investimentos financeiros 

OUTRAS ATIVIDADES: 
M702040002 - Atividades de consultoria em gaseio empresarial, exceto consultoria técnica 

especifica-assessoria econermIco-financelra 

O HORÁRIO DE INÍCIO E ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES DE ESTABELECIMENTOS 
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS, PRESTADORES DE SERVIÇOS E SIMILARES DEVERA 

RESPEITAR A LEGISLAÇÃO QUANTO À ORDEM E AO SOSSEGO PÚBLICOS - Lei Municipal 
— 3531/60, art. 435. 

Alvará emitido no dia: 16101/17 
úmero de identificação: 27876 
álido até: 31/12/17 

Código de Controle: A91Q.R38E.R59D.V91N 

*A a0tenticidade deste alvará poderá Ser confirmado no alta http://www.Santos.sp.gov.IX  
01.1 pelo link https://egOV1.Santos.sp.gov.br/ifibus/MobillarlotAhrrareAutenticarinIclo.  

• 

• 



Santos PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
Secretaria de Finanças 

Departamento de Administração Tributaria 

C! 09019 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS DE ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA 

CERTIDÃO n°122 /2017 
CONTRIBUINTE:CRÉDITO 8 MERCADO GESTÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 189.110-8 

CERTIFICAMOS: em conformidade com o processo n° 2206/2017-03 e 

requerimento protocolado em 10/01/2017 (dez de janeiro de dois mil e 

dezessete) em nome de ALINE NEVES, solicitando Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa de Débitos de ISSQN - Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza para fins não especificados, apôs pesquisas efetuadas 

nas sistemas informatizados desta Unidade, consta o registro para a Rua XV 

de Novembro, n°204- 1° Andar em nome de CRÉDITO 84 MERCADO 

GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrição municipal 

n° 189.110-8 desde 02/12/2009 (dois de dezembro de dois mil e nove) 

Situação fiscal - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. constam 

débitos lançados nos sistemas informatizados ND n° 1348/201P cuja 

exigibilidade esta suspensa em virtude do parcelamento n°86/2016 através do 

PA 49976/2016-85 Conforme disposto nos artsr 205 e 206 do CTN - Código 

Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa Ao 13° (décimo terceiro) dia do mês de janeiro de 297 (dois mil e 

xpedida por mim 	  
Hei 

I de Administração da SecM6WM Controle 

conferida 	e 	aásinada 	por 
Carolo& 	

to Cheida Mota, Chefe da referida 

'Fica ressiMalad% o 
F 

ckall,Fecrpal* e 	nos leanÕs da ler os Inbulos 
e  apureGrOS A pmenle Certffirãolerê validade peb pra de 06 (se/si ;man çontadobepa",tr 01;:a rud 

venham
utedae3 :11e231(  conforme Parágrafo tinxo do Arfpo 117 do Decrel0 352001' 

• 
dezessete) foi a presente certidão 

Regina Helena ranço Veiga, 05 

da 	Arrecad 	Fiscal 

seçaochet, 



usx02017 
esnbus 

Departamento de AdminisIrdçdo Tribuldda 

mutuclifie os sortias 

Certidão Neciativa - Imobiliário  
(IFIU, Taxa de Remoçao de Lixo e Contribuição de Melhoria) 

Certificamos que a inscrição ?mobiliada re 25.015.005.000 referente ao imóvel 

situado á Rua XV de Novembro ns 206 , Inclui no. 204, encontra-se QUITE com os tributos 

imobiliários ate a presente data******** 

Esta certidão é válida por 180 ceas a contar da data de expedição, ressalvado o direito da 

010 	
Fazenda Municipal de exigir, nos termos da lei, os tributos que porventura venham a Ser 

apurados. 

CerIldãO emitida no dia: 09/02/17 

Número da certidão: 6189/2017 

Válida ate: 09/08/17 

Código de Controle da Certidão: T12U.Q38A.865Y.083M 

Término das Informações referentes a sta certidão. 

ObservaçOes: A autentIcIded des cerOdo poderáser confirmada no slte 
http://www.sentes  spmev.br,  

o 

hoz/final santes spg0*bilirlisçsleeddacH-CatesizEnissaoriaL250150051:03Inull/nul1 	 111 



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNP./ 1E: 11,340.009/0001-68 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
Identificado. 

Certidão no 
	

17060074960-50 

Data e hora da emissão 	28/06/2017 09:00:37 

Validade 	 6 (Seis) meses, contados da da de sua exp 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda. sp.gov.br  

Falua 1 dei 



Receita neal,v  
CERTIDÃO 

1017-B-8 

BRASIL 	Acesso à informação  

Ernssão et 2• deCertidio 

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

le, MIMSTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CREDITO & MERCADO GESTAO DE VALORES MOBILJARIOS LTDA 
CNPJ: 11.340.009/000145 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

45 	
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê cedificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da ReCeila Federal do Brasil (RFB). com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 de Lei n2  5172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tdbutárto Nacional (GTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regulandade fiscal: e 

2. não constam inscrições em Didda Ativa da União na Procuradada-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTIV, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federatbo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas ditem W e 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 12  8.212, de 24 de junto de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chliedArlmwreceita.fazenda.gozbr> ou Phttp://www.pgIrstazenda.gombr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n9  1,751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 12:04:51 do dia 08/08/2017 <bom e dela de 131851112.>. 
Válida até 04/02/2018. 
Gédigo de controle da certidão: 4711.00A1.257E9723 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta rzirpr.tr 

IStsdNssetreeStatazendagostrIklicaccestATSPOtessidaoGNOCosintaSegVie/RetultarlosegVISSISPOltlellIFI&TipldNh11340009001:11135 	111 



      

      

  

P!,!14:41 

  

  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

  

  

Inscrição: 	11340009/000148 
Razão Social: CREDITO E MERCADO GESTAO DE VALORES MOBILIARIOS EWA 
Endereço: 	R QUINZE DE NOVEMBRO 204 ANDAR 1 / CENTRO/ SANTOS / SP( 11010-150 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

 

  

Validade: 18/08/2017 a 16/09/2017 

Certificação Número: 2017081808522653096302 

Informação obtida em 18/08/2017, às 15:25:59. 

  

  

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caiga.govibr 

 

      

• 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRARAPHISTAS 

Nome: CREDITO & MERCADO GESTAO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CAIU: 11.340.009/0001-68 

Certidão n": 131857122/2017 
Expedição: 28/06/2017, às 09:04:24 
Validade: 24/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CREDITO MERCADO GESTao DE VALORES MOBILTARIOS LEDA 
MATRIZ E FILIAIS), inscritola) no CNPJ sob o n' 

11.340.009/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado cv em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa. 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

2310512017 	1563480 

'730025 

CERTIDÃO PM 6077284 	 FOLHA: 1/1 

A autontedade desta certidão pudera ser confirmada pela Internet no cite do Tribunal de Justiça 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo - 
Cap.ital, no uso de suas atribuições legais. 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribillyões de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇ DES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
22/05/2017. verificou NADA CONSTAR como MU/requerido/Interessado em nome de:  

CREDITO ,1 MERCADO GESTAO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 11.340.009/0001-60. 
conforme indicação constante do pedido de certidão. 

Este certidão não aponta ordinariamente os processos em que a PI:SSC/a cujo nome Mi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados ,os feitos com situação em andamento jâ 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Poros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

ré 53/2015. 
A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

Esta certidão sã tem validade mediante assinatura digital 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo. 23 de maio de 2017. 

PEDIDO N: 
	111111101illii1111111111.11: 
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CRÉDITO & MERCADO GESTÃCISVALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

32  Alteração Contratual 
PIRE: 35.223.786.399 

CNN: li .340.009J0001-68 

Pelo presente instrumento: 

a) MARCO ANTÔNIO RODRIGUES MARTINS, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador da cédula de identidade RG: 3.221E54 SSP/SP e inscrito no 

CPF: 225.397.43E20, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, 

na Rua Deputado Laércio Corte, 625, Ap. 82, Bloco B, Morumbi, CEP: 05706-290; 

b) STARBOARD PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada com sede 

nesta capital do estado de São Paulo, na Rua Tapinas, 22, 92  Andar, Itaim Bibi, 

CEP: 04531-050, Inscrita no CNPJ: 23.485.755/0001-67, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na JUCESIT sob o NIRE: 3E229.466.477, representada por seu 

diretor, Marco Antônio Rodrigues Martins, já qualificado acima: 

únicos sócios da sociedade limitada denominada ''CRÉDITO & MERCADO GESTÃO 

DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, com sua sede estabelecida na cidade de Santos, 

Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, 204, 12  Andar, Centro, 

CEP: 11010-150, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE: 35.223.786.399 em 

sessão de 23.10.2009, tem entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da 

referida sociedade, mediante as seguintes clausulas e condições, que mutuamente 

outorgam e aceitam, a saber: 

ntr 



RESPONSÁVEL PELA CVM 

ti vo ui27  

A responsabilidade pelos serviços de consultoria de valores mobiliários será exercida 

pelo consultor devidamente habilitado perante a Comissão de Valores Mobiliarios — 

CVM, Sr. Luiz Felipe Carvalho Affonso, brasileira solteiro, administrador, portador da 

cédula de identidade RG 46282120— SSP/SP e do CPF 367.275.448-08, residente e 

domiciliado na cidade de Santos, estado de São Paulo, na Rua Dom Duarte Leopoldo e 

Silva, 190, Marapê, CEP: 11070-131, 

Deitaram o sócio consta, consolidar o contrate social, que fazem da seguinte forma. 

CREDITO 8t MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

A sociedade sob o nome empresarial, CRÉDITO E MERCADO GESTÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, e tem sua sede estabelecida na cidade de Santos, 

Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, 204,1g Andar, Centro, CEP: 11010-150. 

2.- O Capital da sociedade é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 

(Trinta mil) cotas no valor nominal de R$ 100 (hum real) cada uma totalmente 

integralizada neste ato em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios: 

Nome 	 Cotas 	amor 
STARBOARD PARTIC1PAÇOES LTDA 99,00 29.700 RS 	29.700 00 

CO UES NIAR11NS 1 00 00 RS 	00.0o 
AL 100,00 30.000 11$ 	30.000,00 

31- Objetivo Social 

A exploração por conta própria do ramo de análise, assistência, consultoria e 

gestão na Área financeira. 

41- 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Inwr 



n3028 

As quotas são indivisíveis e não porier96rier cedidas ou transferir/as a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de 

condições e preço, direito de preferáncia para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

et A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

• 	71- A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 

administrador MARCO ANTÔNIO RODRIGUES MARTINS, com amplos poderes e 

atribuições necessários á administração da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

RESPONSÁVEL PELA CVM 

A responsabilidade pelos serviços de consultoria de valores mobiliários será exercida 

pelo consultor devidamente habilitado perante a Comissão de Valores Mobiliados — 

CVM, Sr. Luiz Felipe Carvalho Alfonso, brasileiro, solteiro, administrador, portador da 

cédula de identidade RG 46262120— SSP/SP e do CPF 367.275.448-08, residente e 

domiciliado na cidade de Santos, estado de São Paulo, na Rua Dom Duarte Leopoldo e 

411 	Silva, 190, Marapó, CEP: 11070-131. 

80- Os sécios poderão nomear, isoladamente, procuradores da sociedade para 

representá-la, ativa e passivamente, com mandato de duração determinado, com 

exceção daqueles para fins judiciais, que poderão ter prazo indeterminado. 

9t 	Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro. o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. 

101- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sécios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador(es), quando for ocaso. 

"fi 
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111- A sociedade poderá a qualquer tampo' , 'atai ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

121- Os sôcios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

13L Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível, ou nexistindo interesse 

destes, ou do(s) saca») remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

14A- Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

15.- Os sócios elegem o foro da Comarca da Cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, Para dirimir as questões oriundas do presente contrato, com exclusão de 

qualquer outro. Per mais privilegiado que seja. 

4 



Luiz Felipe Carvalho Aflonso 

6.4511/17 

5 

Por estarem justos e contratar.As na- forras:ar:rima, ôz parlas assinam este instrumento . 	. 	. 
particular, em três (31 vias de idraide teor. 	- - 	- 

Santos, 11 de Janeiro de 2017. 

MARCO ANTS4upEs MARTINS 

111 	STAHBOARD 	ICI 6Et LTDA 
Marco Antônio Rodrigues manins 

Cansulior responsável; 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Marechal °adoro, 11337 — Centro, Siqueira Campos — PR 
CEP: 84940-000 CNPJ: 76.919.013310001-89 	

730031 
COMUNICADO INTERNO 

De: Gabinete do Prefeito 
Para; Setor de Licitações. 

Siqueira Campos, PR, 11 de Agosto de 2017. 

• 
Prezado Senhor, 

Pelo presente profiro competente autorização para que 
possamos realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 24 II da Lei 
8.666/93, para contrafação de empresa especializada em prestar serviços de 
COnsultoria em Investimentos para o Regime Próprio de Previdência dos 
servidores municipais. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo â 
Divisão de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer face à despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 
encaminhado á Assessoria Juridica desta municipalidade, para fins de 
apreciação e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabia . ..- 	ueno 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Marechal Deodoro. 1837 — Centro, Slquelra Campos — PR 
CEP: 84940-000 	CNPJ: 76.919.0133/0001-89 (.1 3 J032 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração. 

Para: Divisão de Contabilidade. 

Data: 21/08/2017. 

Prezado Senhores, 

a 
Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para fazer face ao ónus decorrente a realizar DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, nos termos do ad. 24 II da Lei 8.665193, para contratação de empresa 

especializada em prestar serviços de Consultoria em Investimento para o Regime 

Próprio de Previdência dos servidores municipais 

Informamos que a contratação de prestação de serviços será da 

empresa CREDITO E MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita 

no CNPJ: 11.340.009/0001-68, sendo a empresa que apresentou menor preço de 

mercado. O valor total do contrato corresponderá à querida de R$ 7.800,00 (sete 

mil e quinhentos reais), sendo pago em 12 parcelas mensais de R$ 650,00 

• (seiscentos e cinquenta reais). 

Atenciosamente, 

Angélica Oliveira da Silva Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 



oniveklo José EMØWC  

Contador 
CRC/PR 063.947/0-7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 
paG33 

Siqueira Campos, 21 de agosto de 2017, 
MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de Dispensa 
de licitação para contrafação de Serviços de Consultoria em Investimentos. 

O valor máximo do processo é de R$ 7.800,00.  
3.3.90.39.99.00. 	 Outros Serviços de Terceiros - PJ  

3.3,90.35.0000 	 Serviços de Consultoria  

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

C36)03 021 04 122 000B 2 019 3 3 90 39 00 00 00 Outros Serviços de Terceiros — 
12.1 

10110 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(87) 04 003 04 123 0008 2 010 3 3 90 25 00 00 00 Searoas de Consultoria 1000 DEPARTAMENTO DE 
FAZENDA 

(6.55) 16 00'1.09 272 0016 2 007 3 3 90 39 Ga 00200 Outros Sen Dos de 'roceiros 1000 

------'‘ 

DEPARTAMENTO DE 
GESTÃO 

PREVIDENCIÁRIA 

Rua Marechal Decidem "cri Fonseca, 1837 - Centro 
Fone: (043)3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PAIUNÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Marechal Deorloro, 1837 — Centro, Slquelra Campos — PR 	"11034 CEP; 84940-000 	CNPJ: 76.919.0831000149 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração. 

Para: Assessoria Jurídica 

Data: 21/08/2017. 

Prezado Senhor 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo de Dispensa de 

Licitação, realizada nas termos do Artigo n° 24, incisoII, da Lei 8.666/93, para 

análise e parecer. 

Atenciosamente, 

Angelica Oliveira Rodngues 
Presidente da Comissão de Licitação 



RECEBEMOS 

Número: 
Date  &arai I/  
Horário 	e' 2i. 
Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodere, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP. 84940- 000 

CEEI: 74919.083/0001- 89 

r. 30035 
Parecer jurídico 

Dispensa de licitação. Pedido de 
parecer jurídico. Ausência de 
formalidades 	 essenciais. 
Prejudicado, 

Resta PREJUDICADA neste momento a emissão de parecer 

jurídico acerca da legalidade da presente contratação direta por dispensa de licitação, 

• cujo objeto ê contratação de empresa especializada em consultoria em investimentos, 

conforme informações extremamente simples constantes do memorando inicial, nos 

termos do art. 4°, parágrafo único, da lei ri.° 8.666/93 que prevê a formalidade do 

procedimento licitatóric, tendo em vista que sequer foi aberto um procedimento formal 

nem dado número ao mesmo. 

Assim, deve ser aberto um processo administrativo formal, com 

capa padrão já utilizada por esta Administração e a sequencia de número de 

procedimentos com o mesmo fim, bem como a assinatura e a rubrica de todos os 

documentos do feito, além de sua paginação completa. 

Alem disso, o Memorando inicial do Diretor requerente deve explicar 

pormenorizadamente os exatos serviços que serão prestados e sua necessidade para o 

• bom andamento do serviço público, sem o qual fica impossibilitada a análise da legalidade 

da contrafação direta. 

Siqueira Campos, 21 de agosto de 2017. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

PREFETRIPA MUNICIPAL DE SIQUERA CAMPOS 
SE( CDE PROTOCOLO E EIPEDIalE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Marechal Deodoro, 1831- Centro!  &queira Campos - PR 
CEP: 84940-000 	CNIPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações. 

Para: Departamento de Gestão Providenciaria 

Data: 24/08/2017. 

Prezado Senhor 

De acordo com parecer Jurídico 1237 de 22/08/2017, solicitamos ao 

responsável o detalhamento dos serviços que serão prestados pela empresa que 

será contratada. 

Atenciosamente, 

c43- 	•  
011 	 Angélica Oliveira Rodrigues 

Presidente da Comissão de Licitação 



FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Rua Marechal Deodoro 1837, Centro, CEP: 84940-000-43)3571-1122 

Eimail: previdenciaRsiqueiracamposponnt.hr )9,37 

    

Resposta ao Parecer Jurídico 

Protocolo: 1237/17 de 22 de agosto de 2017 

Conforme parecer jurídico, constante da folha 35 desse processo de dispensa de 

laçF , inf ruim q . 

C) Fundo de Previdência do Município de Siqueira Campos, não possui quadro técnico 

especializado em Politicas de Investimento, sendo de conhecimento que não foi constituído um 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL, sendo assim utiliza-se de quadro de servidores efetivos do 

município para gerir os trabalhos relativos gestão previdenciaria do município. 

Estamos com a CRP — Certidão de Regularidade Previdenciaria vencida desde o dia 

22/08/2017, necessitando assim de sua regularização. Por isso esclarecemos que há a necessidade de 

implementação da POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DO CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRAS 

para gerirem o recursos financeiro do Fundo. 

Passo a informar: 

Quanto a POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO ANO DE 2017 E 2018; 

O envio do Demonstrativo da Politica de Investimentos — DPIN, exercício 
2017, deverá ser efetuado, obrigatoriamente, no novo forrnato que constará da próxima versão do 
CADPREV, sendo que, excepcionalmente o prazo para seu envio será prorrogado para até 
30/04/2017. Cabe alertar que essa dilatação se refere apenas ao prazo para envio das 

informações, permanece a obrigatoriedade de elaboração e aprovação da política de anual de 

investimento antes do exercício a que se referir, conforme determina o art. 50  da Resolução CMN 

n°3922/2010. 

Justificamos que com as mudanças na forma de envio ao MPS, o seu 
preenchimento ficou extremamente técnico, sendo assim, nos do CMP e do Comite de 

Investimento, não possuímos conhecimento especifico para a realização do mesmo. 

Quanto ao CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRA; 

Nos termos da Portaria MPS n° 519, de 2011, na reclaçllo dada pela Portaria n° 
MPS 440, de 2013, para receber as aplicações dos recursos dos Regimes Próprios de Previdência 
Social (RPPS), em caso de gestão própria, e assegurar as condições de segurança, rentabilidade, 
solvência e liquidez previstas na Resolução do Conselho Monetário Nacional — CMN n° 3.922, 
de 2010, as instituições escolhidas para receber as aplicações dos RPPS devem ter sido objeto de 
prévio credenciamento. Em caso de Findos de investimento, o processo de credenciamento deve 
recair também sobre as instituições que atuam em sua administração ou gestão. 



FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Rua Marechal Deoclore, 1837, Centro, CEP: 84940-000— (43)3571-1122 	0. 	- r 

E'mail: previdencia@sloueiracamnosongov.br 	 ul) 03,5 

   

Informamos que este Credenciamento já deveria ter sido realizados desde o ano 

de 2013, e que o mesmo já foi apontado pelo TCE não Prestação de Contas do ano de 2013, 2014 

e 2015, e que não prestação de conta de 2016 estamos justificando no contraditório que o mesmo 

esta sendo providenciado. 

Sendo assim, fica claro que há a necessidade de realizar o mesmo, com a 

máxima urgência, esclarecemos ainda que tal Credenciamento exige formalidade técnicas que 

não são de nosso conhecimento, e que em consulta a outro municípios sugeriram a contratando 

de consultoria, pois também tiveram os mesmos problemas. 

A contrafação da Consultoria de Investimentos se toma necessária para que 

possamos dar andamento nos processos acima, uma vez que o Município necessita da CRI', com 

urgência, pois como é de conhecimento, a CRP e exigência para liberação de recursos. 

Sendo o tínhamos a informar, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Siqueira Campos, 24 de agosto de 2017. 

dg" 

Preside" d ia Fundo de Previdência 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Marechal Deorloro, 1897 — Centro, Siqueira Campos — PR 
CEP; 84940-000 CNPJ: 70.919.083/0001.9 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração. 

Para: Assessoria Jurídica 

Data: 11/08/2017. 

Prezado Senhor 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo de Dispensa de 

Licitaçact realizada nos termos do Artigo C 24, inciso II, da Lei 8.666/93, com as 

alterações solicitadas no parecer juriclico datado de 21/08/2017 para análise e 

parecer. 

Atenciosamente, 

RobsoSilva Reis 
Presidente da 
	não de Licitação 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP i 84940- 000 

CNN: 76.919.083/0001-89 

DEPARTAMENTO JUR5DICO 

PARECER JURÍDICO: 061/2017. 
ORIGEM; DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA 

PARA: LICITAÇÃO. 
ASSUNTO: PARECER/DISPENSA 1/CITAÇÃO. 

Vieram os presentes autos para o fornecimento de parecer jurídico a 

respeito da DISPENSA de procedimento licitatério para ci contratação de empresa de prestação de 

serviço de consultoria na área de investimentos de recursos Mocadas no fundo de previdencia 

municipal. 

As 	f Is n. 35 o colega Procurador Tiago Pagante pontualmente e 

pertinentemente manifestou a respeite da necessidade de maiores explicações a respeito do objeto 

da dispensa de licitação. 

Espontaneamente o Departamento de Previdência manifestou as fls 37 e 

38 justificativa plausível para o prosseguimento do processo de dispensa de licitaçao em comento. 

O Departamento de Previdência informa que a contrafação será feito com 

base no menor preço ofertado em consulta em empresas especializadas do segmento Ores cotaçães), 

sendo a melhor proposta apresentada foi da empresa Crédito e Mercado de Gestão de Valores 

Mobiliários, inscrita no CNPJ sob n.° 11.340.009/0001-68, a qual apresentou o menor preço total de 

R$ 7.80000 (sete mil e oitocentos reais). 

Nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 (lei de licita:0es), a 

licite° é dispensável nos casos de compras de valor off 10% (dez por cento) do limite previsto na 

afines 'a' do inciso II do art. 23 da mesma lei, dispondo da seguinte maneira: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços ou compras no valor de até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que na° se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compro ou alienação de maior vulto 	a 

ser realizada de uma vez só: (Grifei) 

Do contido nos autos percebe-se que a situação está dentro dos limites 

estabelecidos na lei de licitações, sendo o valor inferior ao limite de R$ 6.000,00 (oito mil reais) 

disposto em lei. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Doador°, 1837, Siqueira Campos — PR CEP: 84940- 000 	0000 41 

CNIQ: 76.919.083/0001- 89 

Frise-se, contudo, que deve ser uma compra/contratação ártica, que não se 

refiro a parcelas de compra de maior vulto (s6 para os produtos e quantidades orçadas). Mio pode se 

referir, também, a objetos já licitados em outros procedimentos, o que deve ser analisado pelo 

setor responsável, sob pena de fracionamento de objeto. 

ê bom que fique claro que o é de responsabilidade do ordenador da despesa 

a veracidade das informações colhidas e a comprovação da efetiva necessidade da aquisição. 

A compra deve ser ánica e exclusivamente para os produtos e serviços 

discriminados, como comprova o memorando do Departamento requerente. O preço foi obtido por 

consulta em empresas especializadas em nivel nacional, tendo sido escolhido para a contratação 

• 
aquele que ofereceu o menor valor. 

A escolha do fornecedor se dá pelo critério do menor preço, estando em 

c:inseminai° como lei. O preço está justificado nos orçamentos apresentados. 

Cumpridas as observacães acima o parecer jurtclico é pela LEGALIDADE da 

contratação direto, com a dispensa de procedimento licitatário, nos termos do citado art. 24, II, da 

Lei 8,666/93. 

Frise-se que o presente parecer não vincula a decisão da autoridade 

competente, sendo peça meramente opinativa (STF MS 27,073-3 DF). 

É O parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

• Municipio para análise e parecer, nos termos do art. 113, 52°, da Lei 0.666/93 e art. 10, III, da Lei 

Municipal 165/07, sem o qual não deve ser homologada a dispenso. 

Siqueira C 	 o de 2017. 

andre Ferreira da SI 
OAB PR 47034, 

2 



Fabiano t6es Bueno 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ( 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CHPJ: 	76.919.083/000149 _ 
Rua Marechal Deodoro. 1637 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos -PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ne; 1312017- DL 

Processo Administrativo: 	77/2017 
Processos LIcItatio: 	6212017 
Data de Prumo: 	1210912017 

Folha 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 0 0 0 0 4 2 

0(a) Prefieto Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que Me sio conferidas pela legislação em 
vigor. especialmente pele Lel Sr, 8.868/93 e alterações posteriores, a vista do perecer conclusivo exarado pela Comissão de 
LiCtações. resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestas termos: 

a) Processo Nr.: 	62/2017 
) Licitação Sn: 	13/2017-DL 

c 	Modalidade: 	Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

• d ) Data Homologação: 12/09/2017 
e ) Data da AdjudIcaçãO: 	 Sequência: 0 
f ) Objeto da Licitação Senkra de Consultada em Investimentos 

(ern Reide RS) 
9 ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 0t<1 de kr. Md O o 	Total dos Rena 

- 011433 - CREDITO:g MERCADO GIESTA° DE VALORES 

• 
02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

0,0000 



PREFEMMUMUNICIPAIDE MUER.% CAMPOS 

EFITALIO DO ?ARMA [PPM 76•19.0024001 a 

EMfil 1. Conacaçáo da Audlénde %Moa 
AuDeNcrAOorcoAoRaEsTRE DO ANO na 2017 

DO MUNICIO DE 911311EPA CAMPOS 

MOIAM> LOPES BUEM°, Nelas Mulleipal de Sigvira 

suilêncle pública !elven% SI 1°  É:Nadai-Mn do em. da 2017 earri rgolLUda os 0a 25 do 

loselkeida • NAO. 	para we Na mem partcpgt do mmundede 	ficando 

E Me p1u. vilnur ao conh•clmen, de MOS o ninguém 

41~ Préorklnele é upedIdo o Vem•Émie Edital de Convimmlo. que mui pub•POO se 
os... LM 	5110.d 	 Pelei= assim wmo oui evd• do. 

D•paotamenive lAbrildpel• o... outros 10o1. p(blkoa. da forme emir dada sp ~sino 
Mal* ~SR dInIgaçáo. 

Is 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Toma-se públICO a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial r 
392017. CIA0 Objeto dé: Registro de Preços de ração para animai 
(cães e gatos} a serem torcedelas conform a necessidade pelo 

Podo de 12 meses e os extraías dos cortar $ abaixo 
N° 	do 
Contrato 

Empresa contratada Valor Total 

14212017 JOAO P. DE LIMA EIRELI - 
ME 

124 102.800.00 

143/2017 ALMIRD A. DA SILVA 8, 
CIA LTDA 

Rs 22.830,00 

guerra Campos, 21 da setembro de 2017 
Fabiana Lopes Bueno 

Prefeito Municipal  
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Pinças conote QUE CELEBRAM ENTRE Si O NIVNICiP1000 CONSELHEIRO 

pratrog•dv se 05 NeralmesBa.pmilbrçadeale ACIINOCantlitual, o prezo da 'Onde 
do InubJmento Pmelpel pare o cwwelecin do •nueser rebuce ou imatierm 
prIvide sem fin• lucrativa!" Para plataçáo do euryko• moolve•BleismelOiS di 
Pretos.. apoiai ESp•Clat IImodeiidade ee Azeinimento cie cernem 
moissosnier rinenIno • member o libe Osga doei' Met • 11 mame.. na 
InodallOad• de Abrigo Inalltueloniel OU Cae• Lar *mi conlonuldade com a 

dlaponibIllaere doei ~lies fia {mediu, ou rimnIns) e. evailtuelifienb. 01 
1u1101 a0011 SUpleMenlar, sem sueis adicionei nnnado arme as POMOS ame 

aleio da,a do 11 defavo/S.320W 

anulo isftmea Pan =prole= dee otnandes ore prOfiegedel, 	utades 
as mesmas pfen¢des oNumentásof do 1051~1150 Prin001. 

Ag; Sendro Pfrefre Cose ~kgm.* 
Prefalla Mffielpal 

EMA LAR MENINOJESOS 
Coraralate 

A2 
EDITAIS JCN "Imawasalli  

EdIMM PB 1.795 

PREFEITURA MUNICIPAL DP SIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 
Torname público a Hanolcmação de Dispensa de Beliscão rUl 
0111201 e o Eximiu de Contraio ns 139/2017  
CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos 
CONTRATADA: Credito e Mercado Gestão de valores Mobiliados 
Lida 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em premiar 
serviços de Consulloria em Investimentos para o ReSme Pr6p 'o de 
Previdência dos servidores municipais. 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

Siqueira Campos, 12 de setembro de 2017. 
FABIANO LOPES BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Torna-se 131:Iblico a Bemol:capão de Dis e nsa d U 	L 	° 
91412017 e o Extrato de Contrato nr 141/2017 
CONTRATANTE Município de Siqueira Campos 
CONTRATADA Planografica Editora e Impressora Lida EPP 
OBJETO: ACILI1600 de Agendas personalizadas, em comemoração 
mos anos do Museu Municipal. 
won TOTAL: R$ 7,850,00 sete mil oitocentos e cinquenta reais) 

Siqueira Campos, 21 de setembro de 2017. 
FABIANO LOPES QUERO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNIPJ: 75.989.881/0001.52 
Av. Alexandre Leite dos Santos, 461 -CEP: 84.920-000 -JAPIRA/PR 

It (043)1555-1401 weAvjapiramr.govIr 

AVI 	PRaPLI-12221: 1-104MOLICUBACAL 	 AO 
O Prefeito Municipal, WALMIR VIEWNGTON DA SILVA, torna-se 

Pública a ADJUDICAÇÃO das itens objetivando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRONICO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DA 
ASSISTÊNCIA EARMACEUTICA, ás empresas: 
MEGA DISTRIBUIDORA DE UTEN IMOS EIRELI - ME CNPJ 
25.229.62110001-72 - RUA DOMICLANO TEODORO MARTINS. 27 - 
JARDIM ATLANTA - 16A111-PR CEP 84900400, vencedora do Item 001 
do Lote 001.004-007.000, perfazendo o valor global de R$ 7.156,00 
(sete mil cento e cinquenta solto real 
NOVOTNY & SIMOES LTDA - ME CNPJ 27.659.655/000109 -RUA 
JOSE DE MOURA BUENO, 410- CENTRO - IBAITI PR CEP 
84,900.000, vencedora do liem 001 do Lote 002-003-004008, 
perfazendo o valor global de R$ 6.4 ,00 (sele mil quatrocentos e 
setenta e eine° reais). 
Perfazendo ainda o valor total da licitação de R$ 13.633,00 Meie 

selem tos e Pinte e (Ma ma e) e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitam° maiandad PREGÃO PRESENCIAL sob no. 
054/2017-FM 
Contrato nr 109 e 110/2017 VIRQICI 12 Meses. 

I pira, 21 de Setembro de 2017. 
SVAISIIR WaLINGTON DA SOM 

Prefeito Mmidpal 	 • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N° 6212017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2017 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 139/2017 

Instrumento Particular de contrato de prestaçào 

de serviços que fazem entre si, Crédito e 

Mercado Gestão de Valores Mobiliários 

Ltdo CONTRATADA e o Município de 

Siqueira Comam CONTRATANTE, 

Que entre si celebram de um lado Município de Siqueira Campos, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n2  76.919.083/0001-89, com sede na Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira 

Campos, Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Fabiana Lopes 

Bueno, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua dos 

Expedicionários, 1830, centro, nesta cidade, portador da Célula de Identidade RG n° 

4657066-9/PR e inscrito no CPF n.° 855.416.729-53, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Crédito e Mercado 

Gestão de Valores Mobiliários Ltda, neste ato representada pelo senhor Marco 

• 
Antônio Rodrigues Martins, portador da Cédula de Identidade de Registro Geral 

n.2  3.221.554 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob o n.° 225397.438-20, residente e domiciliado na cidade de São Paulo 

- Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

entre si como justo, certo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente contrato é celebrado tendo em vista a homologação do Processo de 
Dispensa de Licitação n° 013/2017, em conformidade com a Lei Federal n.° 
8566/93 e alterações posteriores, firmam o presente termo contratual, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

O objeto do presente contrato é a contrafação de empresa especializada em 
prestar serviços de Consultoria em Investimentos para o Regime Próprio de 
Previdência dos servidores municipais. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total deste contrato é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os impostos que incidem no presente instrumento serão 
cumpridos de acordo à legislação vigente, estando, as parles, comprometidas por 
sua devida quitação. 

• 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No valor constante na cláusula terceira deste contrato 
não haverá reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA 
O prazo de entrega dos serviços será contado a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA 
O valor de corrente congelação será pago, após emissão da nota fiscal, no prazo de 
trinta dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguin-
tes dotações orçamentárias: 

(655) 16.01.09.272,00162.007.3.3.90.39.00.00.00 — Ouros Serviços ele Terceiros — PJ — 1000 —Depanamenio de 
Guião Providencia ria. 
(96) 03.001.04.122.00162.019.3.3.9019.00.00.00 — Pulsos Serviços de Terceiros — PJ — 1000 — Departamento 

1.!\  
Administra*. 

seda 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização ao con-
tratado no caso do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ainda, ser rescindido o presente contrato, unila-
teralmente, no caso de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificado e determinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e exaradas no 
processo administrativo respectivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecida a multa de 10% do valor do Contrato 
sempre que a contratada vir a inadimplir quaisquer das cláusulas estipuladas no 
presente instrumento, sem prejuízo do direito de rescindi-1o. 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O contrato poderá ser rescindido nos termos do Capitu-
lo III, Seção V — Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA 
O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar data da assinatura. 

CLÁUSULA NONA 
As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, para constar e valer em todos os seus efeitos 
de direito, lavra-se o presente instrumento, que lido e achado conforme vai assinado 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante qua-
lificadas, que a tudo assistiram, assinando-o também. 

Siqueira Campos, 12 de setembro de 2017. 

n 	ea")T°  Crédito e Alie do estão de Valores 
Mobiliárias Lida 

CONTRATADA 

FABIANO LOPES BUENO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

 

'  
Paulo Cause de Oliveira 

RU. 9319444-6 

  

o 	us oni dos Santas 
RG. 12.304.713-O 
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